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MUNICÍPIO•· DE·· -3ARCARENA - •PREFEITIJ~;.Mt.JN~CIPAL~ passoa.j~rídip~: de. 

ii;§ãi~itilitI~Ji\,? 
Mur,içf Rlo d<> l}~rcâiena •. ~v~!'le d~nomlr,ados d<> ®f'{f/'!>-1'Al-l'f'!ii ,F .··· .. ·•• {' 

doravéinttLdenominada d~: OONJRATADA, firmam o pre~ente .'fermô. m·.·. 
CláU{:SU(as· e cottdições•a .$~µir ~stabel!:lCida:s: . . .· . . . . . . ·. . . . . 

CljU$Ula.P~tME:IM-· DO OBJETO: .() •• objeto do ~re$ente COJ)Jrªt~jersa ~ijtl~·~··· 
. (l()NTRATAQÃO\DE EMPRESA COM REPR~$ENTAÇÃo·· exc~ij~tYA PM~i: < .. 

5:tt~ri~fàf:1r~~••{· .. ·· 
~ar=~::~~r1~i;;e$ilêt~ljt,.:,t"·1

·> 



. . .. :· ..... 
. Todas a.s apresentações deverão ter duração mínima ·de 1h e 30~ qµrant~ Q$ dia.$ 
em que ocorrerá ô ~ .. i~njo. . . . . . . . . 

.. . . .. . .. . . .... . ... . . .. . .. ·. . .... 

CLÁU.SULA TERCEIRA • 00 PAGAMENTO: No ato d.a contrataJo ia contratada •••·•••• 
deverá receberrepasse financeiro no valor de R$ 270.000,00 (Ou:zen~ ~ setEIDtâ mílY •• · · · .. 
reais) dos recurso$ prevístos do orçamento público municip31 (:)Sta a rêalàzflçâô dá( 
atividades previstas no presente éontrato; · · · · · · · · · · ··· · · · · · · ·· 

cú.USÚI.A .QIJAltrA , .bA. VIG~ ó pr9S'")te CQl11ráto tl@ Vl~~cla de 45 
{qu~renta e clnco}dias, corttadoá a partir da data da assinatura dopresentª- J(i)fffitl .tt~ . 

. Contr(;lto, (Je acordo corn as condições · e$taberecidas na J.J;ti n~ 8,.pp6/ijª :~ ~µf:l~f < alterações posted<>rés; . . ·. . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

CLÃUSULA .. QUINTA .••.. OA.DOTAÇÃO.··ORÇAMEN.TÃRIA: As.·despes,as dê~rrertté;s •. 
do prtlsent(:) Contratô oorreli\o: à co11ta da seguinte classificação funci~l •êr;'§gr4i'tlJfüii.:f . •· 

· ·e ca~ôria éconômtça: · ··· ··· · . . •• ... ··•·•• ·• ··· · · · · · · ·· ···· ·· .· .. · · · ·· · · · ·· 
02-- PREFEITURA MUNICIPAL DE BÃRCARENA ..... . ·· 
02;18•-- SECRETARIA MUNICIPAL.DÊ ÔULTÜRA'.· 
13,392.0010. 2;054 h1Cêr1tivo e Apoio aos •Festivais e Evântos Culturais e Re1igiô$Bs; · 
3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -PessQa Jurídica .. . ........ •••· .. ·· ..... · .. 

3.3;90.:39~23 - Festividade e Homenagens . • . ••• Z 

CLAUSULA SEXTA-DAS OBRlGAÇÕi:S DA CONTRATADA:.~ C~Nl~"J'~~f\~········ 
obriga: . · .• . • • T ·· .. • . . . •· ·•·· ··· . . · ... •·• ··· · •··••• ·· · ···•··· . H n < 
a) Fornecer os serviÇ<)$ nas condições esiabelecidas; . . · > > ••· 
::.~~:.,r;.:~-:~ro~adtl~·.~·'"""~IQ~~.~~······ 
ser substituído o serviço çqtado por outro tje qualidªºª igualou superiêlf. > ...• < ..... ·· 
•d) Cumprir o prazo tl demais çondiçôe$ contratuais; · · • .. ··· ··· · · · ... · ·· · < > > 
El) A~ttar 12 fis~lizaçâo do.f\t1u.01cípio de Barcarena, .. • . • < •...•.• •·•···· . · · 
f) Substituir os serviços que não atenderem as específlcações. . ... · ... / > 
gJAs$urrHr a rêsponsabUiciade por prejuízos causaldQS·. ao Munloíp.i~ de .. ~a~~QEt ppr .. 
negligência, •• imperícia ou imPt'Udência dª ernpregagos. ou preP0$t()S, •a tarr,~émi•Qis.• ... · 
custos e assistêncra .quanto a acidentes com seus funcionários, na Eilxe.êttçijordó .. 
contrato. • . . . .•. . ·.••.•. . ·.· . • • . . • . . . . . • • . • . . . • ... • . . . • •.. . . ·• . . . . . . • • . • . • . • • • . . . .• • > . e 
h) Manter durante o prazo de vigência deste contrate> .. as m8$mE1s cQr;t~ções. de 
habilitação eregulartdade fiscal apresen~das no proce'$so licit~tórfo; · · · · ·. · · ·· · 

CLÁUSULA SÉTIMA~ DA$ OE3RlGAÇÕESDótONTRATANTE: ()CÔ~TFu\T~E·.·· 

·~ÊE{~~iif~Êm~~::::::li•····••·.··· .. · 
qual$qu~ p~,ou ll(~ularidade$ enêontra<las. . ·.· e . H "/.,Y.~).,.L 

SE .. ·cREf AR.... IA. ·.··•·.MUNI ... · •.... c .. ·.!P. ·. AL .. · .. º· Ê, .. ···· Av, Cm~ . . J"-'-''"'" 

... AD .. ·.·.M····INÍ~füAÇ·Ã.º .. · e·.···.·T.·E s ••. ·.9.··.UR. º .... • •. •.·.••· •·.•.· CEP68445 Dêpartamento de Lidfaçâo e Contratos • • Te!.: (917à7si-fo~ 



e) Efetuar o pagam~nto à CONTRATADA dê ªcórdq com os Prazos e cbn~i~~s 
e:istabelecidas neste •Contrato~ · · · · · · · · · · · 

. : ... · .:. : 

CLÁUSULA OITAVA - DA$. PENAUDADf;.S: ú descumprimento dâs pbrtgaç&t:t~ e 
demais .condlÇões estabelecidas. neste. Contrato.sujeita •. aCONTRATÂDA é,\sis$gµirjtes .. . 

penaUdéldas, conforme o.caso: . · ·• ... . . ·. .. ·•••· . ·· ..... ·· .. ·. . ·· ... ···••·•··••••••••.••••••••··•.••••••.·· ... . 
a) Advertência, para os casos de infrações de pouca Sjgt"üficâl'lcia que nãO caus~~ 
prejuízo para a Admipi~tração. . . . . • . . . • . . . . .· . . . . . .· .. •. ...• . .... • .... ••. • / • 
b) · No caso de .·atraso na en\rega dos serviços, mutta, de 10% (dez por ~rito)·a,mo1tat?~ ••· 
0,3% (três décimos ppr · ce11torpor · diâ de• ab1lS<>;iamt>;aS' ·calúuia(ia{; sob($ •o ~~[Çt ~~ • • •.• • • .. 

$ervlçtis errf atrás<>. > . . . . < . . ·.. .·... . . • . • • • . . • . . • . . > . • • . • • • • . . > 
~l · .o··. atras<> . inju$tificado • • por·. pedodo · • superíor• • a •.. 30 (trinta)•. dia~ C,ªfflçl!t~rã :~ •• • • .. · 
inexecução do objeta a o contrato poderá ser re$Cindiéf o a critério da Aqro.it111~9ii(){• •.• • • ••.. ·· 
d) . No·. caso de•·· entrega·• di:;. serviço · fora das especificaçõ~s, .multa q!9 Jtl% {de2;'.:por 

· . cento)do vaiotdos servi~; além da:substituiçã.o dos s~rviços~ .. f . ( < · 
·.. e) No. caso . de olo execução .. ou exec1Jção indevida. d<> contr:a~?P:t: ,: ~mprê!a . 

~~~~=~a;:::::.:::J:9~~,··> 
Administração, re~c.isiáo contratual e.impedimento de licitar.e contrafélr.9pntg~t.i(lic/piô • 3 
de Barcarena; p,lo .prazo de. até 05 lcinCQ). anos, gaNÃntido o direito,prévio d~ êit~~o ê 
da· ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos. determinante$ da, pu~i~ó qu até ··· 
que Seia promovida a r~abilitaçã0 perante . a própria. autorídadê qµij: :apltOOU Ji 
penalidade, que $~rl.l concedida sempre que.·a•·Contratada. ressarcir.•a~miriiistrâ~. 
pel~ prejuízos resul~ntes. . · . · •.. ·.·. · ·. . . . ·· • . . ··. • ... ·... · ·. · .... ·•·· ) > i >: •····· 
g) A· aplicação das sanções estabelecidas neste instrumentó será ~mp~'p~giqª;~/•• .. ·•• .. ·• 

ESfE:es:3::~;5;:~~iÍi,1!\ / 
diferen~ será oobradaJtJ#iqialmer,te,·.se n~cessárh 

CLÁUSULA NONA- .• DA •• RE$CISÃO .• CQNTRATUAL: •• Este~()rlt~to i()~tàr:~r<. 
rescindiciC>.• na~ congiçõe~prevista~••no•.art. 78.da L~i nf> '3i~66/~~'. AÇONlJiAy'~tlPf 
:~0;;:~~r:i:;~~161,,dmioistração, em.ca~ d~·.resçl:l~C}.a(Jn,iníst~iy~;pi'~{!ilti:ti6 •.•••.. 

. :_: : .·· : .... : ·- ·:-· .. :. .. .:·· .. ··.·.:-.. ,:·.- ... : . .":: :·:·:-::·::·:·:·::::,::.: 

i&:~~:;:~;1:r:m=~••'> 
legislaçãô 8.6t,U3/9$ e suas â&teraçqes. . . . . . . .· . . . . .... 

. .. . . - : ·. ·.· .... : ··::·:::·· ... : .. 

CLÁUSULA DÉQ.APR1'1ftEIRA- DA LEGISLAÇÃO; Qpresênte contrato é ~gido . 
peta Lei nl} 8.666193, e sua~ alterações. . .· . . . . . . . . . .· . . . . , ' 

. - .. :·: :. ::.:.:-. :.·.:,:-.-. 

SECRETARJAMúN!ClPAL OEI . ;/~.=111/41~ 
. . . ADMINISTRAÇÃO itrEsóuRo . . re. t.:. 19 .... i.·.\ :;. ,.:..·.s.••· 
~partâ.mento de Uçitação e Comratof · , · 7 

. . 



:: : .. : . . .: : . ·. ·.· : . ·<:::.:-.:::: .. 

. . . . . .. . . ·.. .. . --~::, ... ,·,,.,.,.,.····:_'>···:··:-
CLAUSULA 01:CIMASEGUNDA.: .; FORO: Fica eleito ó· Fqro da Cómârêel dij 
8aroarêna. Estado <iof?ará, pâra qirimirqualq~ête<>ntrôvér$i1:tdêcorrênt~fdêstê•-•-••••- · -···· 
Contrato, 

TESTEMUNHAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL OE 1 
. ADMINlStRAÇÃO E TESOURO • • .' 

.Departamemo de Llcitaçãti e Cont~os , _ :. 
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